
• ESTADO DE SÃO PAULO 

de 

D E C R E T O NQ 141 
de 19 de agosto de 955 

de 195 

O Prefeito s~nit~rio da Estânciq de S~o José dos Cam 

pos, us~ndo de su~s atribuições: 

D E C R E T A 

Artigo 1Q - EFETIVA no cArgo de Motorista , p~drão 

"F", o sr. CAETt\NO 1\LVES DOS St\NTOS , com os vencimentos mea sais 

de Cr.$2. 550,00 (dois mil quinhent os e cinquent~ cruzeiros), a 

contar de 19 de agosto de 1955 . 

1\rtigo zg - ~ste decreto entr~r~ em vigÔr nA d1t~ de 

sua pub1ic~çqo, revog~das ~s disposiçÕes em contr~rio. 

PrefeitUrA da Est;nci~ de S~o J osé dos c~mpos, 19 -

de !\gosto de 1955. 
r 

c 
E1mano Ferreir~ ye1oso 

Prefeito SAnit~rio 

Registrada e public~do na Sec ~;o do Expediente e Pe~ 
A 

so~1, aos dezenova di1s do mes de agos t o de mil novecentos e cin 

quenta e cinco . 


